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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SES/SUVISA Nº 4357 DE 05 DE MARÇO DE 2026

INDEFERE O PROCESSO DE VISTO EM
PLANTA DE ESTABELECIMENTO E DETERMI-
NA O ARQUIVAMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/028537/2021, e
CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;
- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;
- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art.1º - Indeferir o processo de visto em plantas do estabelecimento
abaixo mencionado:

Empresa: Renalth Produtos e Serviços Médicos Ltda.
Endereço: Rua Santos Dumont, N° 179 - Centro - Barra Mansa - RJ.

CNPJ: 0 7 . 3 11 . 4 0 2 / 0 0 0 2 - 3 7
Proc. nº: SEI-080001/028537/2021
Atividade:

Motivo:
Terapia Renal Substitutiva.

Em face do requerente não ter cumprido as exigências do
termo de Intimação nº 054214 no prazo estipulado, confor-
me o artigo 4º da Resolução SES nº 1822 de 19/03/2019.

Art.2º - Determinar o arquivamento do processo de Visto em Plantas.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de março de 2026

HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2720581

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 11/03/2026

PORTARIA FS/DE Nº 2439/2026 - NOMEIA ROSSI MURILO DA SIL-
VA , para exercer, com validade a contar de 12/03/2026, o cargo de
livre provimento de DIRETOR GERAL, com lotação no Instituto Esta-
dual de Cardiologia Aloysio de Castro, da Fundação Saúde do Estado
do Rio de Janeiro. Proc. nº SEI-080002/006371/2026.

Id: 2720256

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA EXECUTIVA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 12.03.2026

PROCESSO Nº SEI-080002/006660/2026 - Após análise da Diretoria
Administrativa Financeira, RECONHEÇO a dívida relativa ao exercício
2025, no valor de R$ 329.043,20 (trezentos e vinte e nove mil e qua-
renta e três reais e vinte centavos), em consequência AUTORIZO o
pagamento.

Id: 2720713

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 12.03.2026

PROCESSO Nº SEI-080002/006662/2026 - Após análise da Diretoria
Administrativa Financeira, RECONHEÇO a dívida relativa ao exercício
2025, no valor de R$ 92.465,50 (noventa e dois mil quatrocentos e
sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), em consequência AU-
TORIZO o pagamento.

Id: 2720714

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 11 /03/2026

PROCESSO Nº SEI-080002/012704/2025 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO a licitação por Pregão Eletrônico n° 192/2025, para AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS INDUSTRIALIZADOS, em favor da(s) empre-
sa(s): FARMACE - INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CEAREN-
SE LTDA (06.628.333/0001-46), vencedora do item 02, no valor de R$
82.087,40 (oitenta e dois mil oitenta e sete reais e quarenta centa-
vos); ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES E ONCOLOGICOS LTDA (04.307.650/0026-93), vencedora do
item 04, no valor de R$ 10.353,03 (dez mil trezentos e cinquenta e
três reais e três centavos); DROGAFONTE LTDA. (08.778.201/0001-
26), vencedora dos itens 06 e 07, no valor total de R$ 31.137,37 (trin-
ta e um mil cento e trinta e sete reais e trinta e sete centavos); MED-
FUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE
SAÚDE LTDA (17.700.763/0001-48), vencedora do item 08, no valor
de R$ 1.391.114,75 (um milhão trezentos e noventa e um mil cento e
quatorze reais e setenta e cinco centavos); TARGET MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME (52.969.017/0001-55),
vencedora do item 09, no valor de R$ 50.950,39 (cinquenta mil no-
vecentos e cinquenta reais e trinta e nove centavos).. Despacho da
Homologação (doc. SEI 126884272).

Id: 2720412

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA
DE 11 / 0 3 / 2 0 2 6

PROCESSO Nº SEI-080002/004980/2024 - Com base nos motivos ex-
postos através do despacho de Id. 126840131, este Diretor Adminis-
trativo Financeiro, na condição de Ordenador de Despesas para fins
de contratações e aquisições, em defesa do interesse público e con-
siderando a finalidade precípua desta FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, DECIDE PELA RESCISÃO da ARP Nº
135/2025-C e de todos os demais atos dele advindos formalizados
com a empresa LAS-CIO MÓVEIS PARA ESCRITÓRIOS LTDA, com
fundamento no artigo 137, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021.

Id: 2720700

Assinatura no meio eletrônico

E-CPF E-CNPJ

2717-4655 | 2717-4671
certificadodigital.ioerj.com.br

*LIGUE E SOLICITE
SEU DESCONTO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 13 de Março de 2026 às 05:48:48 -0300.


